
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA  

                       “Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°. 14.123/2012 

                               “Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO – SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

DECRETO Nº. 5.600, DE 19 DE JUNHO DE 2020. 
 

Determina o horário de expediente dos Agentes Fiscais de 
Trânsito.                     

 
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 15, incisos IV e 

VII da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando o horário de funcionamento do estacionamento rotativo do Município, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica determinado que o horário de expediente dos Agentes Fiscais de Trânsito, 
lotados na Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento, será de segunda a sexta-
feira das 08:30 às 12:00 e 13:30 às 18:00 e nos sábados das 08:00 às 12:00. 
 

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 19 de junho de 2020. 
 

 

 
 
Sidney Luiz Brondani 
Prefeito Municipal                                                                                           

Registre-se e publique-se. 
 
 
 
 

Bruna Machado Nascimento  
Secretária Municipal da Administração e Desenvolvimento Interina 


